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ESTADOi DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° 4cT!:J /2007
2a'CÂMARA
SESSÃO DE: 21/08/2007
PROCESSO DE RECURSO N° 1/001961/05
AUTO DE INFRAÇÃO: N° :1/200505000
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA
RECORRIDO: M. R. PINTO MARTINS.
RELATOR CONS: JOSÉ MARIA VIEIRA MOTA

EMENTA: ICMS. OMISSAO DE SAíDAS. BAIXA CADASTRAL.
NULlDAD'E PROCESSUAL. Ausência do Termo de
Notificação previsto na legislação de regência,
visando assegurar ao contribuinte o direito à
espontaneidade. Ação fiscal nula por impedimento da
autoridade fiscal. Confirmada, por unanimidade de
votos, a decisão declaratória de nulidade proferida em
1a Instância. Recurso oficial improvido.

RELATÓRIO

A peça inicial do presente processo traz no seu relato a seguinte acusação fiscal: "
Falta de emissão de documento fiscal, em operação ou prestação acobertada por
Nota Fiscal modelo 1 ou 1A e/ou série "D" e cupom fiscal. Conforme Informação que o
complementa, em anexo. .

O agente autuante indicou .como dispositivos legais infringidos os arts. 127, 169, 174 e
177 do Dec. nO 24.569/97, com penalidade prevista no art. 123, 111,8, da Lei nO
12.670/96, alterado pela Lei nO13.418/03.

Nas Informações Complementares (fls 04), diz o agente do fisco que em fiscalização
de baixa cadastral constatou a uma omissão de vendas no montante de R$
203.265,65, referente ao período de 01 de janeiro de 2003 a dezembro do mesmo
período, conforme delineado nas planilhas que seguem apensas.
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Informa, ainda, que a sra. Maria Ribeiro Pinto Martins enviou carta (cópia anexa), na
qual afirma que os impostos eram quase totalmente pagos no momento da entrada.
Contudo, esclarece o autuante que dizer que pago todos os impostos seria abalroar
com os números do levantamento fiscal.

Ao final, o agente fiscal concluiu que os dois termos de notificação com fulcro na
Ordem de Serviço n° 2004.22874, continuam vigorando, em razão da demora do
retorno do aviso do AR mesmo após o vencimento da Ordem de Serviço n°
2004.34346.

Às fls. 05 a 25 dos autos constam as Ordens de Serviço nO 2005.06259, nO
2004.22874, os Termos de Notificação nO200424050 e 2004.24053, Carta da sócia da
autuada discordando do iTermo de Notificação nO 2004.24050, as planilhas de
Entradas, Saídas de mercadorias e o quadro Totalizador e o Aviso de Recebimento da
remessa dos Autos de Infração, Informação Complementares e anexos.

A autuada, tempestivamente, contestou o feito fiscal aduzindo que adquiriu
mercadorias para revenda da empresa XINGUARA - Frigoxin Comercial Ltda, e
algumas outras, através de notas fiscais com descrição dos produtos: carne resf. de
bovino com osso - vc casada, carne resf. de bovino com osso - boi casado; algumas
com miúdos congelados de bovinos, enfim, que tudo se refere a bovino, todas em
arquivo para posterior apr~sentação quando solicitadas.

Aduziu que quando das saídas/vendas foram emitidas Notas Fiscais - NF1 e Notas
Fiscais de Venda a Consumidor - NFVC com a seguinte descrição: carne resf. com
osso vaca, na maioria das notas, em outras, carne resf. com osso vaca casada, ou
então, somente carne resf.,c/osso e outros produtos.

Sustentou que toda mercadoria adquirida foi vendida conforme notas fiscais, apenas
com alguma divergência na descrição, mas, que se trata do mesmo produto, portanto,
não existe omissão de documentos fiscais, nem tampouco, omissão de entradas,
razão pela qual solicita a improcedência da acusação fiscal.

A julgadora singular, diante da ausência do Termo de Notificação referente à Ordem
de Serviço n° 2005.04994~0, declarou a nulidade do feito fiscal por impedimento do
autuante.

A Consultoria Tributária emitiu o Parecer nO271/2006, opinando pela confirmação da
decisão singular, o qual foi~referendado pela Procuradoria Geral do Estado.

Em síntese é o relatório. ;

VOTO DO RELATOR

Trata a peça inicial de acusação relativa à saída de mercadorias sem as
correspondente notas fiscais no valor R$ 203.265,65 durante o exercício de 2003.



A julgadora singular proferiu decisão declaratória de nulidade do feito fiscal.
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Da análise das peças que compõem estes autos constata-se que assiste razão à
julgadora singular quando declarou a nulidade do presente processo.

Cumpre esclarecer, inicialmente, que em se tratando de procedimento de baixa
cadastral há de se cumprir o disposto no art. 24, inciso 111 da Instrução Normativa n°
033/93, isto é, verificada i qualquer irregularidade o contribuinte deve ser notificado
para saná-Ia espontaneamente no prazo de 10 (dez) dias.

Compulsando os autos, verifica-se que foram lavrados os Termos de Notificação n°
2004.24050 e 2004.2405,3 (fls. 07 e 08), respectivamente, que dizem respeito à
procedimento fiscal realizado sob amparo da Ordem de Serviço n° 2004.22874.
(fls.06) emitida em 12 de agosto de 2004.

Ocorre que no dia 18 de março de 2005 foi emitida uma outra Ordem de Serviço, a de
n° 2005.06259 (fls 05), que deu ensejo à lavratura do Auto de Infração em questão,
porém, sem que fosse lavrado o respectivo Termo de Notificação previsto na
mencionada Instrução Normativa, visando assegurar ao contribuinte o beneficio da
espontaneidade.

Portanto, compartilho do mesmo entendimento da ilustre julgadora singular e da
consultoria tributária de que com a expedição dessa nova ordem de serviço se fazia
necessário a emissão de outro termo de notificação, concedendo ao contribuinte um
novo prazo para sanar a irregularidade detectada, pois, formalmente, se trata de uma
nova ação fiscal determinada por um outro ato designatório.

Destarte, como tal procedimento não foi observado pela autoridade fiscal, conforme
relatado nas Informações Complementares (fls. 04), resultou em vicio insanável de
natureza formal que conduz à nulidade do feito fiscal por impedimento do agente fiscal
para a pratica do ato, nos termos do art. 32 da Lei n° 12.732/97.

Isto posto, voto pelo conhecimento do recurso oficial, negando-lhe provimento, para
confirmar a decisão declaratória de nulidade proferida pela 1a Instância, de acordo
com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.

DECISÃO:

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é recorrente CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA e recorrido M. R PINTO MARTINS.
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A 2a Câmara de Julgamer;1to do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade
de votos, resolve conhecer do recurso oficial, negar-lhe provimento para confirmar a
decisão declaratória de nulidade processual proferida em 1a Instância, nos termos do
voto do conselheiro relator e em consonância com o parecer da Consultoria Tributária
adotado pelo representante da douta Procuradoria Geral do Estado.
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e Santos Filho
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lino de Oliveira

Jltk'~ÚLuM-{ a9/íldebrando Holanda fGrÍior
CONSELHEIRO

SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em ForÚ31~za,aos .o S de ootubro de 2.007.
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